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Conforme vossa solicitação efetuada via e-mail em 0210217024. Estou encaminhando em anexo a
Declaração de Dispensa de Outorga n' 00912024, refereute ao processo N" 1505/2024-24.

Obs: Informamos que a retirada da licença (fisica) deve ser realizada o mais rápido possível pelo

responsável legal da empresa/instituição ou do procurador (mediante procuração, ou a mesma já estar

anexada aos autos do processo) e o documento de identificaçào.

Horário de atendimento para retirada: 08h às 14h

Tclefirne: )123-67 21( Somcnte através de ligação) ou por este e-mail.

GÉFANY SAMPAIO

SETOR/P ROTOCOLO

De: IPAAM - Apuí <apui@ipaam.a m.gov br>

Enviado: sexta-feira, 2 de fevereiro de 2024 07 17

Para: Licença <licenca @ipaam.am.gov br>

Assunto: Envio de Declaração de Dispensa de Outorga

Sra. Ana Eliza Aleixo

Venho saudosamente por meio deste solicitar o envio por e-mail da Declaração de dispensa de
outorga d'água emitida em nome do SR. JHONATAN TASCA MOTA, CPF: 009.595.992-07,

Processo n': 01.01.030201.001505 /2024-24

Desde já agradeço poÍ vossa atenção.

Natson de Castro Siliprandi
Acessor III - CM F de Apuí

https://outlook.ofÍice.com/mail/senlitems/id/AAQkAGYzMOkwMTOyLWl32mYtNGEzNCliN2lxLTM0ODkyZGY3MzM5NQAQAJxygfNzdyhPk%2F1 1t2
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N'00912024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual Ít' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INrf,REssADo: Jhonatan Tasca Mota.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrA: BR 230, km 01 , Vicinal Coruja, km 't6, Margem
Esquerda, Sítio GS, Zona Rural, Apui-AM.

CNPJ/CPF: 009.595.992-07 lNscRIÇÃo ESTADUÀL:

Fonr: (97) 99156-5816 PRocEsso No: 150512024-24

ArrvrDÂDE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvIDÁDE: BR 230, km 01, Vicinal Coru.ia, km 16, margem esquerda,
Sítio GS, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 70í8'56,55"S e 59o50'46,83'W,
Apui-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

coNsuMo/ÁREA ALAGADA: 1 ,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:

Manaus-AM, 0 2 F V ÍN4
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www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
facêbook. com/@ipaamAM

gâbinêtê@ipaam.am. gov.br
F$e:(92\ 21234721 I 21234731
Av. Mârio YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

. Esla Declaraçío não dispetrsa e nem substitui nenhum documento exigido pelâ Legislação Federul,
Estâduâl e Municipal,

o O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificanle conslantes na

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estâdual de Rccursos Hídricos - CERH.


